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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirá, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirá 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibira.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibira
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Atos Oficiais

Decretos
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DECRETO Nº 4.476 DE 12 DE MAIO DE 2025.-

Convoca  a  1ª  Conferênc ia
Municipal dos Direitos da Pessoa
Idosa e dá outras providências.

NIVALDO  DOMINGOS  NEGRÃO,  Prefeito  do
Município da Estância de Ibirá, Estado de São Paulo, usando
de suas atribuições legais e com base no artigo 72, III da
Lei Orgânica do Município,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica convocada a 1ª Conferência Municipal

dos Direitos da Pessoa Idosa, a ser realizada no período de
19  a  23  de  maio  de  2025,  em  Ibirá/SP,  com  o  tema
“Envelhecimento Multicultural e Democracia: Urgência por
Equidade, Direitos e Participação”

Art. 2º - A 1ª Conferência Municipal dos Direitos da
Pessoa Idosa será coordenada pela Presidência do Conselho
Municipal  dos Direitos  da Pessoa Idosa e presidida pela
Secretária  Municipal  de  Assistência  e  Promoção  Social
Natália Antuélica Valente Collar Donini.

Parágrafo  único.  Em  suas  ausências  e  seus
impedimentos,  a  Secretária  Municipal  de  Assistência  e
Promoção  Social  Natália  Antuélica  Valente  Collar  Donini
será substituída pela servidora Lilian Cristina dos Santos
Lopes Jordão.

Art. 3º - São objetivos da 1ª Conferência Municipal dos
Direitos da Pessoa Idosa:

I - Promover a participação social para a proposição de
ações que visem a superação de barreiras ao direito de
envelhecer e à velhice digna e saudável;

II - Identificar os desafios do envelhecimento plural no
município,  tanto  nos  instrumentos  legais  quanto  nas
práticas exercidas, para a promoção e defesa dos direitos
da pessoa idosa; e

III  -  Propor  ações  de  equidade  para  a  defesa,  a
promoção  e  a  proteção  dos  direitos  e  da  cidadania  de
pessoas idosas, a partir da articulação interfederativa.

Parágrafo  Único.  O  regimento  interno  da  1ª
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa disporá
sobre a sua organização e o seu funcionamento.

Art.  5º  -  A  Secretaria  Municipal  de  Assistência  e
Promoção Social  e o Conselho Municipal  dos Direitos da
Pessoa  Idosa,  dará  publicidade  aos  resultados  da  1ª
Conferência Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa.

Art.  6º  -  As  despesas  com  a  organização  e  a
realização  da  1ª  Conferência  Municipal  dos  Direitos  da
Pessoa Idosa correrão à conta de recursos orçamentários
próprios  do  Fundo  Municipal  do  Idoso  ou  da  Secretaria
Municipal  de  Assistência  Social  e  das  dotações
orçamentárias  consignadas  a  Secretaria.

Art. 7º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE IBIRÁ, Gabinete do Prefeito, Paço Municipal em 12 de
maio de 2025.-

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO
“Biscoito”
PREFEITO MUNICIPAL
Registrado  e  publicado  na  Secretaria  Municipal  de

Administração da Prefeitura Municipal, na data supra.
ALESSANDRO TADEO BERNARDI JACOB
Secretário Municipal de Administração
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ATOS DO EXECUTIVO
EXTRATO DO EDITAL DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Nº 015/25 -
PROCESSO Nº 052/25.
CONTRATANTE:  Prefeitura  Municipal  da  Estância

Turística  de  Ibirá.
OBJETO:  Contratação  de  empresa  de  auditoria

independente  para  análise  de  execução  da  obra  de
construção de ciclovia  e  pista  de  caminhada no acesso
municipal “Ângelo Motta”.

Propostas devem ser enviadas por e-mail até a data
limite de 22/05/2025 às 16:00 horas (horário de Brasília -
DF).

Edital completo pelo site: www.ibira.sp.gov.br
Informações  e  envio  de  propostas  pelo  e-mail:

licitacao2@ibira.sp.gov.br  ou  informações  pelo  telefone
(17) 3551-9900,  com o Sr.  Gustavo Dias,  de segunda à
sexta das 8h às 16h.

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibirá, em
19 de maio de 2025.

NIVALDO DOMINGOS NEGRÃO “BISCOITO” - PREFEITO
MUNICIPAL
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